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A Sua Excelência a Seúora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste
CEP : 7 8.210-906 | Cáceres-MT.

ESTADO DE, MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 02 de fevereiro de 2021.
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Assunto: Encaminhamento do autógrafo do PROJETO DE LEI N'003, DE 19 DE JANEIRO

DE2O2l, de autoria do Executivo Municipal, conforme aLei no 2.138 de 18 de junho de

2008.

A par de primeiramente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LEI N' 003, DE 19 DE JANEIRO DE 2021. "Dispõe sobre u autorização paru abettura de

Crédito Adicional Especial, emfavor do Gabinete do Prefeito e da Secretaria Municipal de

Agricultura e Desenvolvimento Econômico drÍ outras providêncius." Aprovado, na Sessão

Ordinária do dia 01 de fevereiro de202l.

Atenciosamente,

DOMINGOS O IVBIRA DOS SANTOS
PresidenÍe da Municipal de Cdceres

erret.alosório-Centro|Cáceres-MT-CEP:18.210.056
Fone: (065) 3223-1707 - Fax; (065) 3223-6862 - Site: https://rvr.yi'r,.c-accrcs.rIt.l-c,g.trr'1



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunnA MUNIcIPAL DE cAcERES

PROJETO DE LEI N" OO3, DE 19 DE JANEIRO DE 2021

6íDispõe sobre a autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial, em favor do Gabinete do Prefeito e da

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Econômico dá outras providência."

Autor: Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCrcNBS, ESTADO DE MATO
GROSSO, tendo em vista as prelrogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem como o seu Regimento Interno, faz saber que o Plenario deste Poder

Legislativo aprovou e o Prefeito Municipal sancionará a seguinte Lei:

(6Art. 1o Fica aberto, ao Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de

R$57.800,00 (cinquenta e sete mil e oitocentos reais).

Art,2o O Crédito preconizado no art. 1o desta Lei destinar-se-á a cobrir despesas do Gabinete

do Prefeito e da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, pela

inclusão de categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicagão,

elemento de deipesa, fonte de recursos e terão as seguintes características funcionais-

programáticas e financeiras:

Orgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO

Unidade: O1 - GABINETE DO PREFEITO

FunÇão: 04 - AdrninistraÇão

Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 1007 - Gestão de Excelência

Proi/Atividade: Z.OOe - Manut. e Encargos com as atividades do Gabinete do P,refeito

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor RS

3. 1.91. 13.00 Obrigações Patronais 0. 1.00 Recursos Ordinários 6.300,00

Orsão: 1I - SECJúIIN. DE AGRICIJLTIJRA T. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Unidade: 0l - sEC MUN OB eCntCUr.runa E DESENVOLVIMENTO ECQNÔMICO

Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 122 - AdministraÇão Geral

Programa: 1006 - Desenvolvimento Econômico

Proj/Atividade: 2JS9 - Manut. e Encargos com as atividades da Secretaria de Agricultura e

Desenvolvimento Econômico

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3. 1.91. I 3.00 Obrigações Patronais 0. 1.00 Recursos Ordinários 51.500,00

Art. 3' Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o afi. 2e decorrem das

anulações parciais de dotação orçamentária, consoante o que dispõe o inciso III, § 1" do artigo

43 da Lei no 4.320, de 17 de março de 7964, conforme discriminação;
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanA MUNTcTPAL DE cAcERES

Orgão: II - SEC. MUN. DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔHAICO

Unidade; OI - SEC. MUN. DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Funcão: 20 - Acricultura
Subfunção: 122 - AdministraÇão Geral
Programa: 1006 - Desenvolvimento Econômico
Proj/Atividade: 2.089 - Manut. e Encargos com as atividades da Secretaria de Agricultura e

Desenvolvimento Econômico
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.1 .90.94.00 Indenizações e Restituições
Trabalhistas

0. 1.00 Recursos Ordinários 51.500,00

Art. 4' A inclusão da categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de

aplicação, elemento de despesa e fonte de recursos, contida nesta Lei, o Crédito Adicional

Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de 23 de dezembro de 2020-LOA|202\, Lei no 2.975,

de 23 de dezembro de 2O2O-LDO|202I e Lei no 2.678, de 19 de dezembro de

20 17 -PP A12018-2021 e suas alterações.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação."

Cáceres/MT, em 01 de fevereiro de202l.

DOMINGOS OLI DOS SANTOS
PresidenÍe da Municipttl de Cáceres

Orgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 - GABINETE DO PREFEITO
Função: 04 - Adrninistração
Subfunção: 122 AdministlaÇão Geral

Prosrama: 1007 Gestão de Excelência

Proi/Atividade: 2.006 - Man. e Encargos com as atividades do Gabinete do Prefeito
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3. 1.90. 13.00 ObrigaÇões Patronais 0. 1.00 Recursos Ordinártos 6.300,00
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